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Radicación n° 1 1 0 0 1 3 1 0 3 022 2 0 1 1 0 0 2 8 9 0 1 
( A p r o b a d o en. sesión d e t r e s d e a b r i l d e d o s m i l d i e c i n u e v e ) 

Bogotá, D . C , veintiséis ( 2 6 ) d e n o v i e m b r e d e d o s m i l 

d i e c i i n i e v e ( 2 0 1 9 ) . 

D e c i d e l a C o r t e e l r e c u r s o d e casación q u e l a 

d e m a n d a n t e D 0 : R A A D R I A N A R E Y E S M A R T Í N E Z formuló, e n 

t i e m p o , c o n t r a l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a e l 7 d e a b r i l d e 2 0 1 4 

p o r l a S a l a C i v i l d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e Bogotá e n e l p r o c e s o 

o r d i n a r i o q u e l a r e c u r r e n t e promovió c o n t r a E N T I D A D 

P R O M O T O R A D E S A L U D O R G A N I S M O C O O P E R A T I Y O 

S A L U D C O O P E . P . S I P S . S A L U D C O O P C U N D I N A M A R C A -

C L Í N I C Á J O . R C T E P I N E R O S C O R P A S - e L P . S . C L Í N I C A JOSÉ 

A . R I V A S L T D A . 

mtmCMBEWTEB 

1. L a a c t o r a deprecó c o m o p r e t e n s i o n e s l a s s i g u i e n t e s : 

a ) D e c l a r a r c i v i l y r e s p o n s a b l e c o n t r a c t u a l m e n t e a l o s 

d e m a n d a d o s c o m o c o n s e c u e n c i a d e l a m u e r t e p r e m a t u r a d e 

s u cónyuge F r a n k l i n J a v i e r Alarcón C a s t i l l o y s e l e s c o n d e n e 
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a l p a g o d e l o s p e q u i c i o s d e r i v a d o s d e l óbito d e l m e n c i o n a d o 

señor, d i n e r o s q u e d e b e n s e r i n d e x a d o s aJ. m o n i e n t o d e l p a g o . 

2 . L a c a u s a p e t e n d i s e c o m p e n d i a d e l a s i g u i e n t e 

m a n e r a : 

2 . 1 . E l señor F r a n M i n J a v i e r Alarcón C a s t i l l o , cónyuge 

d e l a a c t o r a , e n atención a q u e s e e n c o n t r a b a a f i l i a d o a l a 

E P S S a l u d c o o p y , d a d o e l c u a d r o clínico q u e p r e s e n t a b a , 

concurrió a r e c l a m a r l o s s e r v i c i o s médicos r e s p e c t i v o s . 

2 . 2 . L u e g o d e l a s e v a l u a c i o n e s d e l c a s o , l e f u e 

d i a g n o s t i c a d a R a n s i n u s i t i s crónica - p o l i p o s i s n a s a l - ' y , u n a 

v e z s e l e p r a c t i c a r o n v a r i o s exámenes l e f u e p r o g r a m a d a u n a 

cirugía, p r o c e d i m i e n t o q u e t u v o l u g a r e l c u a t r o ( 4 ) d e j u l i o d e 

d o s m i l s e i s { 2 0 0 6 } ; e m p e r o , l u e g o d e a l g u n a s 

c o m p l i c a c i o n e s , a p e s a r d e l a a s i s t e n c i a p r o f e s i o n a l q u e s e l e 

prestó, e l día d i e z ( 1 0 ) d e l m i s m o m e s y año, falleció. 

2 . 3 . Según l o aseveró l a d e m a n d a n t e e n s u e s c r i t o 

i n c o a t i v o , e l d e c e s o d e s u c o n s o r t e s e p r o d u j o p o r n e g l i g e n c i a 

médica. 

3 . L a d e m a n d a f u e a d m i t i d a , e n u n c o m i e n z o , p o r p a r t e 

d e l J u z g a d o 1 0 L a b o r a l d e Bogotá, e s t e adelantó a l g u n a s 

d i l i g e n c i a s p r o c e s a l e s , y declaró n o p r o b a d a l a excepción 

p r e v i a d e f a l t a d e jurisdicción y* c o m p e t e n c i a ; a p e l a d a e s t a 

determinación p o r l a d e m a n d a d a I P S CLÍNICA JOSÉ A R I V A S 

L T D A . , e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e Bogotá - S a l a L a b o r a l -

m e d i a n t e a u t o d e f e c h a 1 5 d e f e b r e r o d e 2 0 1 1 , l u e g o d e 



.Radicación xé 1 1 0 0 1 3 1 0 3 0 2 2 2 0 1 1 0 0 2 8 9 0 1 

e x p o n e r l a c o n f l i c t i v i d a d s u s c i t a d a a raíz d e l a interpretación 

d e l artículo 2° n u m e r a l 4** d e l a L e y 7 1 2 d e 2 0 0 1 , p a r a l o c u a l 

citó j u r i s p r u d e n c i a d e l a s S a l a s L a b o r a l y C i v i l d e e s t a 

Corporación, c o m o también d e l C o n s e j o d e E s t a d o , 

finalmente detenii.Ínó q u e e s l a jurisdicción o r d i n a r i a , e n s u 

e s p e c i a E d a d c i v i l , l a l l a m a d a a c o n o c e r d i c h a c o n t r o v e r s i a ; 

c o n s e c u e n c i a l m . e n t e revocó l a p r o v i d e n c i a d e p r i m e r a 

i n s t a n c i a declaró p r o b a d a l a m e n t a d a excepción p r e v i a ; e l 

a s u n t o f u e a s u m i d o p o r e l d e s p a c h o j u d i c i a l atrás r e f e r i d o 

{ 2 2 C i v i l d e l C i r c u i t o ) , s i n e m b a r g o , p o r e f e c t o s d e l o s p l a n e s 

d e descongestión - i n i p l e m e n t a d o s p o r e l C o n s e j o S u p e r i o r d e 

J u d i c a t u r a , e l f a l l o l o adoptó e l J u z g a d o O c t a v o C i v i l d e l 

C i r c u i t o d e Descongestión. 

4 . L a p r i m e r a i n s t a n c i a , l u e g o d e c u l m i n a d a s t o d a s l a s 

e t a p a s p r o p i a s d e e s t a c l a s e d e a s u n t o s , ' f u e r e s u e l t a d e 

m a n e r a a d v e r s a a l a d e m a n d a j i t e , q u i e n , e n t i e m p o , formuló 

r e c u r s o d e apelación. 

5 . E l T r i b u n a l a c u s a d o a l r e s o l v e r l a a l z a d a decidió 

c o n f i r m a r e n s u t o t a l i d a d J a s e n t e n c i a i m p u g n a d a , situación 

q u e d i o o r i g e n a l a c e n s u r a e x t r a o r d i n a r i a y q u e p o r h a b e r s e 

a d u c i d o e n t i e m p o y , c o n sujeción a l a s n o r m a s p r o c e s a l e s 

p e r t i n e n t e s , f u e a d m i t i d a p o r e s t a Corporación. 

6 . L a C o r t e a l r e s o l v e r s o b r e l a a d m i s i b i l i d a d d e l a 

d e m a n d a d e casación y p o r c o n d u c t o d e l a p r o v i d e n c i a 

a d i a d a 2 0 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 5 , d e l o s t r e s c a r g o s 

f o r m u l a d o s , t o d o s r e l a c i o n a d o s c o n l a c a u s a l 5 ^ d e casación, 

s o l o admitió a trámite l o s d o s p r i m e r o s , h a b i d a c u e n t a q u e 
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a l u d e n a c a u s a l e s d e n u l i d a d q u e l a p r o p i a n o r m a t i v i d a d 

c o n s i d e r a i n s a n e a b l e s (artículo. 1 4 0 d e l Código d e 

P r o c e d i m i e n t o Ci¥il| y , r e s p e c t o d e l t e r c e r c a r g o , iiiadmitió l a 

d e m a n d a d e casación, m i s m a q u e o c u p a l a atención d e l a 

S M T E M C m B E L T M I B U W A L 

L a c o l e g i a t u r a e n j u i c i a d a advirtió q u e c o n c i e r t a c o n e l 

a-quú e n q u e s e e n c u e n t r a n s a t i s f e c h o s l o s p r e s u p u e s t o s 

p r o c e s a l e s , a más d e n o o b s e r v a r c a u s a l d e n u l i d a d a l g u n a 

q u e h a g a n u g a t o r i a l a actuación, p o r l o q u e resolvió d e mérito 

e l a s u n t o s o m e t i d o a s u jurisdicción y confirmó l a s e n t e n c i a 

a p e l a d a . 

S e g u i d a m e n t e , precisó q u e e l t e m a p r o p u e s t o e n e l 

l i t i g i o s e c e n t r a e n l a r e s p o n s a b i l i d a d c i v i l c o n t r a c t u a l , t a l 

c o m o e m e r g e d e l e x a m e n i n t e g r a l d e l a d e m a n d a , p u e s t o q u e 

a s i s e c o i T o b o r a c o n l o s f u n d a m e n t o s fácticos e x p u e s t o s . 

A continuación trazó u n m m r c o c o n c e p t u a l d o c t r i n a r i o 

r e s p e c t o d e l a r e s p o n s a b i l i d a d médica y diferenció e n t r e l a s 

o b l i g a c i o n e s a c a r g o d e l g a l e n o , l a s q u e c i r c u n s c r i b e a l a c t o 

médico p r o p i a m e n t e d i c h o , y l a s c o r r e s p o n d i e n t e s a l e n t e 

h o s p i t a l a r i o ; e n relación c o n e s t a tíltima, d i j o , q u e e s t a 

o c u r r e p o r e l daño q u e s e l e p r o d u z c a a l p a c i e n t e d u r a n t e s u 

p e r m a n e n c i a e n . . l a s i n s t a l a c i o n e s d e l c e n t r o médico, l a c u a l 

d e p e n d e d e l g r a d o d e v i g i l a n c i a q u e r e q u i e r a l a p e r s o n a d e 

a c u e r d o c o n s u patología. 
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Memoró, q u e , según l o h a d e f i n i d o l a d o c t r i n a y l a 

j u i i s p r n d e n c i a , p a r a l a estmcturación d e l a r e s p o n s a b i l i d a d 

c o n t r a c t u a l d e b e n a c r e d i t a r s e l o s s i g u i e n t e s e l e m e n t o s : l a 

e x i s t e n c i a d e u n c o n Y e i i i o válido, e l h e c h o dañoso, e l daño -

y s u cuantificación-, e l n e x o c a u s a l e n t r e u n o y o t r o , y l a 

c u l p a d e l a g e n t e d e l daño. 

Realizó a l g u n a s p r e c i s i o n e s e n t o m o a l h e c h o dañoso, 

a l daño, l a relación d e c a u s a l i d a d y l a c u l p a ; e n l o q u e 

c o n c i e r n e a e s t a y r e l a c i o n a d o c o n l a r e s p o n s a b i l i d a d médica 

señaló q u e , según l o h a p r e d i c a d o l a j u r i s p r u d e n c i a , n o c a b e 

l a responsabñidad. o b j e t i v a , s i n o q u e s e d e b e d e m o s t r a r q u e 

e l daño p r o d u c i d o s e generó d e b i d o a u n a c o n d u c t a d e l 

a g e n t e , s i n l a c u a l n o s e h u b i e r a p r e s e n t a d o . . 

E l T r i b u n a l a l e v a l u a r l o s d i s t i n t o s e l e m e n t o s d e 

convicción d i o p o r a c r e d i t a d a l a e x i s t e n c i a d e u n c o n t r a t o d e 

s e r v i c i o s médicos e n t r e l a s d e m a n d a d a s y e l p a c i e n t e a s i 

c o m o l a o c u r r e n c i a d e l daño - m u e r t e d e F r a n k l i n J a v i e r 

Alarcón C a s t i . l l o ; e m p e r o , consideró q u e l o s deii3.ás r e q u i s i t o s 

p a r a l a p r o s p e r i d a d d e l a r e s p o n s a b i l i d a d c i v i l n o s e 

e n c o n t r a b a n c u m p l i d o s , e s t o e s , l a c u l p a y e l n e x o c a u s a l , 

p a r t i c u l a r m e n t e a l t e n e r e n c u e n t a q u e l a r e s p o n s a b i l i d a d 

i m p l o r a d a t i e n e p o r s u s t r a t o fácüco q u e d u r a n t e l a práctica 

d e l a ciragía p r a c t i c a d a a l a víctima s e l e ocasionó u n a fisura 

q u e l e p r o d u j o hipertensión c r a n e a n a , e d e m a c e r e b r a l y 

n i e n i n g o e n c e f a l i t i s , q u e finalmente provocó s u m u e r t e , h e c h o 

q u e , según e l ad quem, n o s e acreditó e n e l p l e n a r i o . 

s 
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F i j O L a l m e n t e concluyó q u e e l f a l l e c i m i e n t o d e l señalado 

finado n o p u e d e a t r i b u i i * s e a título d e c u l p a a l e x t r e m o 

p a s i v o , n i m e n o s aún q u e h u b i e r a o b e d e c i d o a l a f a l t a d e 

• d i l i g e n c i a d e l médico c i r a j a n o a l m o m e n t o d e l a intervención, 

l o q u e l e permitió d e s c a i t a r l a r e s p o n s a b i l i d a d c i v i l 

d e p r e c a d a . 

L A P B M A J f D A D E C A S A C I O T 

E n d o s c a r g o s a d m i t i d o s , t r a z a d o s t o d o s p o r l a c a u s a l 

q u i n t a c o n s a g r a d a e n e l artículo 3 6 8 d e l C . d e P . C , e l a c t o r 

formalizó s u acusación. E n c o n c r e t o r e f i e r e q u e e l T r i b u n a l , 

incurrió e n v a r i a s i r r e g u l a r i d a d e s q u e e s t r u c t u i " a n c a u s a l e s 

d e n u l i d a d , v r . g r . , p r o c e d e r a f a l l a r s i n t e n e r jurisdicción n i 

c o m p e t e n c i a ( n u m e r a l e s 1 y 2 d e l artículo 1 4 0 C . d e P . C . ) ; y 

h a b e r r e v i v i d o u n p r o c e s o c u a n d o e s t a b a l e g a h n e n t e 

c u l m i n a d o ( m i i i i . 3** i b . j . 

L a C o r t e conjuntará l o s d o s c a r g o s p o r p r e s e n t a r 

e l e m e n t o s c o m u n e s e n s u :argumentación y r e f e r i r s e a l a 

m i s m a c a u s a l , además p o r c o m p l e m e n t a r s e e n t r e sí, d e b i d o 

a q u e l a v i a b i l i d a d jurídica d e l s e g u n d o d e p e n d e d e l a 

p r o s p e r i d a d d e l p r i m e r o , c o n f o r m e a l o d i s p u e s t o p o r e l 

artículo 5 1 d e l D e c r e t o E s p e c i a l 2 5 5 1 d e 1 9 9 1 , h o y parágrafo 

2*^ d e l artículo 3 - 4 4 d e l C G P . 

wmmmí C A R G O 

S e e d i f i c a e l e m b a t e b a j o l a consideración d e q u e e x i s t e 

n u l i d a d p r o c e s a l i n s a n e a b l e d e a c u e r d o c o n l a c a u s a l 
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p i i m e r a d e l aitíciilo 1 4 0 y e l artículo 1 4 4 , a m b o s d e l Código 

d e Procedímieiito C m l , e n c u a n t o q u e l a jurisdicción 

o r d i n a r i a c i v i l n o e r a l a l l a m a d a p a r a c o n o c e r , t r a m i t a r y 

d e c i d i r l a pretensión d e r e s p o n s a b i l i d a d médica i m p l o r a d a 

e n e l e s c r i t o d e introducción p r o c e s a l s i n o l a e s p e c i a l i d a d 

l a b o r a l . 

R e l a t a e l r e c u r r e n t e l a s v i c i s i t u d e s p o r l a s c u a l e s 

transitó l a actuación p r o c e s a l ; i u i c i a l m e n t e , l a d e m a n d a fae 

p r e s e n t a d a a n t e l a j u s t i c i a l a b o r a l y l e correspondió p o r 

r e p a r t o c o n o c e r a l J u z g a d o 10° L a b o r a l d e l C i r c u i t o d e 

Bogotá, fiiiicionario j u d i c i a l q u e resolvió l a excepción p r e v i a 

d e f a l t a d e jurisdicción y c o m p e t e n c i a e n f o r m a a d v e r s a a l 

e x c e p c i o a a n t e . 

A p e l a d a e s t a decisión, e l ad-quem l a revocó y , e n s u 

l u g a r , declaró p r o b a d a l a n o m b r a d a excepción p r e v i a , razón 

p o r l a c u a l ordenó a l s e n t e n c i a d o r d e p r i m e r g r a d o d i s p o n e r 

l a remisión d e l e x p e d i e n t e a l a O f i c i n a J u d i c i a l d e R e p a r t o d e 

l o s J u z g a d o s C i v i l e s d e l C i r c u i t o d e Bogotá, s i e n d o l a 

e s p e c i a l i d a d c i v i l l a q u e finalmente desató e l litigio» 

E l c a r g o s e o r i e n t a a c r i t i c a r l a decisión m a y o r i t a r i a d e l 

T r i b u n a l d e Bogotá - S a l a L a b o r a l - , y a c o m e n t a d a , 

insistiéndose e n q u e e s l a jurisdicción o r d i n a r i a l a b o r a l d e 

a c u e r d o a l artículo 2° d e l a l e y 7 1 2 d e 2 0 0 1 , l a a u t o r i d a d 

j u d i c i a l c o m p e t e n t e p a r a d i r i m i r l a c o n t r o v e r s i a q u e s o b r e 

r e s p o n s a b i l i d a d médica s e planteó e n l a d e m a n d a , n o l a 

e s p e c i a l i d a d c i v i l , afirmación q u e s e a p o y a e n l o s 

f u n d a m e n t o s d e l s a l v a m e n t o d e v o t o d e u n o d e l o s 
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m a g i s t r a d o s . i n t e p - a i i t e s d e e s a S a l a , q u i e n e x p u s o u n a t e s i s 

c o n t r a r i a ; a más d e c u e s t i o n a r q u e l a s a l a m a y o r i t a r i a s e 

h a y a a p a r t a d o d e l p r e c e d e n t e d e l a S a l a L a b o r a l d e l a C o r t e 

p a r a a c o g e r l a j u r i s p r u d e n c i a d e s u honióloga C M L 

Ádicionalmeiite, e l c a s a s i o n i s t a a d v i e r t e q u e e l J u z g a d o 

10° L a b o r a l d e l C i r c u i t o d e Bogotá a l a d m i t i r l a d e m a n d a e n 

a u t o c a l e n d a d o 1 2 d e m a y o d e 2 0 0 8 dejó p o r f u e r a d e l a p a r t e 

p a s i v a a l médico José A . R i v a s , a q u i e n jamás s e t u v o c o m o 

d e m a n d a d o , a p e s a r q u e r e s p e c t o d e e s t e también s e había 

s u p l i c a d o l a declaración d e r e s p o n s a b i l i d a d c i v i l , razón p a i 

l a c u a l n o f u e v i n c u l a d o a l p r o c e s o ^ c o m o p e r s o n a n a t u r a l , 

e s t o e s , c o m o e l médico q u e practicó l a cirugía-reprochada, 

y a q u e sólo compai-eció a l p r o c e s o c o m o r e p r e s e n t a n t e l e g a l 

d e l a I P S CLÍNICA JOSÉ A R I V A S L'T-DÁ,, s o c i e d a d q u e , 

i g u a l m e n t e , f u e d e m a n d a d a . 

S E G U N D O C A S G O 

E l a c u s a d o r c o n s o p o r t e e n l a c a u s a l 5 * d e l artículo 3 6 8 

d e l Código d e P r o c e d i m i e n t o C i v i l , a f i r m a q u e s e incurrió e n 

e l m o t i v o d e n u l i d a d p r e v i s t o e n e l n u m e r a l 3 d e ! artículo 

1 4 0 , ibídem, iremmr un proceso legalmente concluido^ l a c u a l 

e s i n s a n e a b l e a l t e n o r d e l o d i s p u e s t o p o r e l artículo 1 4 4 d e 

l a codificación p r o c e s a l c i v i l . 

A r g u m e n t a e l i m p u g n a n t e e x t r a o r d i n a r i o q u e n o 

o b s t a n t e q u e e l p r o c e s o había c o n c l u i d o c o n l a decisión d e l 

t r i b u n a l d e d e c l a r a r p r o b a d a l a excepción p r e v i a d e f a l t a d e 

jurisdicción y c o m p e t e n c i a , continuó a n t e l a jurisdicción 
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c i v i l , situación o r i g i n a d a e n e l e r r o r q u e cometió e l ad quem 

a l o r d e n a r r e m i t i r e l e x p e d i e n t e a l a jurisdicción c i v i l . 

L a aseveración e n p r e c e d e n c i a , según d e l c a s a s i o n i s t a , 

está r e s p a l d a d a e n l o q u e preveía e l n u m e r a l 7° d e l artículo 

9 9 d e l Código d e P r o c e d i m i e n t o C i v i l , - e n t a n t o q u e , a l 

d e c l a r a r p r o b a d a l a excepción p r e v i a , a l d e c i r - d e l r e c u r r e n t e , 

d e f a l t a d e jurisdicción, e l j u e z d e b e a b s t e n e r s e d e r e s o l v e r 

l a s demás e x c e p c i o n e s d e e s a n a t u r a l e z a y p r o c e d e r a 

d e c l a r a r t e i t i m i a d o e l p r o c e s o ; c o m o así n o s e h i z o , y l a 

actuación p r o c e s a l prosiguió a n t e l a J u s t i c i a c i v i l , l a m i s m a 

está a f e c t a d a d e n u l i d a d , l a q u e e s i n s a n e a b l e , 

configurándose e l s u p u e s t o hipotético d e l a c a u s a l 5 ^ d e l 

artículo 3 6 8 d e l a n t e r i o r e s t a t u t o p r o c e s a l c i v i l , d e «[Pijaberse 

incurrido en alguna de las causales de miíMad consagradas en el 

artículo 140, siempre que no se hubiere saneado», 

C O M S I D E R A C I O H B S 

1 . D e e n t r a d a , d e b e p r e c i s a r s e q u e e l r e c u r s o d e 

casación s e i n t e r p u s o e n v i g e n c i a d e l Código d e 

P r o c e d i m i e n t o C i v i l , p o r l o q u e r e s u l t a a p l i c a b l e a l c a s o sub 

lite, lo d i s p u e s t o p o r e l n u m e r a l 5° d e l artículo 6 2 5 d e l Código 

G e n e r a l d e l P r o c e s o , q u e d e t e r m i n a , «Que los recursos 

interpuestos se regirán por las leyes vigentes cuando se interpusieron*. 

2 . L o p r i m e r o q u e d e b e r e s a l t a r s e e s q u e l a n u l i d a d , e n e l 

ámbito p r o c e s a l . , p a s a a s e r l a sanción q u e l a l e y i m p o n e a 

u n a c t o j-urídico p a r a p r i v a r l o d e e f e c t o s p o r e l a l e j a m i e n t o 
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q u e p r e s e n t a e n relación c o n e l c o n j u n t o d e f o m i a s 

p r e e s t a b l e c i d a s e n l a l e y p r o c e s a l , c o n l o c u a l s e e x c l u y e t o d a 

coiiiiotación s u s t a n c i a l , c o m o e s o b v i o . E s e a p a r t a m i e i i t o d e 

l a s f o r m a s n o p u e d e a b a r c a r t o d o t i p o d e i r r e g u l a r i d a d e s , e n 

u n a s u e r t e d e p r u r i t o ritualista, y a s u p e r a d o . S e t r a t a d e u n a 

desviación g r a v e | p r i i i c i p i o d e t r a s c e n d e n c i a ) q u e e l l e g i s l a d o r 

c o l o m b i a n o h a p r e c i s a d o , m e d i a n t e c a u s a l e s específicas d e 

aplicación r e s t r i c t i v a y t a x a t i v a s , a c o g i e n d o a l r e s p e c t o l a 

orientación d e l a F r a n c i a r e v o l u c i o n a r i a , c o n s u c o n o c i d o 

a p e g o a l a l e y , q u e difirndió a q u e l l o d e q u e no hay nulidad sin 

ley que la establezca ( p r i n c i p i o d e l a e s p e c i f i c i d a d ) , . E s a s 

c a u s a l e s d e invalidación están r e f e r i d a s a l p r o c e s o , e n l o d o o 

e n p a r t e , c o m o l o e s t a b l e c e e l e n c a b e z a d o d e l artículo 1 4 0 d e l 

Código d e P r o c e d i m i e n t o C i v i l . 

C o n t o d o , h a d e señalarse q u e l a J u r i s p r u d e n c i a p a t r i a 

h a señalado o t r o s c o n t a d o s m o t i v o s d e n u l i d a d d e l a 

s e n t e n c i a d i s t i n t o s a l o s p r e v i s t o s e n e l a r t i c u l o 1 4 0 , ibídem, 

p o r e j e m p l o , a .~ ) c u a n d o s e d i c t a e n u n p r o c e s o t e r m i n a d o 

p o r d e s i s t i n i i e n t o , transacción o perención, h o y p a r c i a l m e n t e 

s u s t i t u i d a p o r . e l l l a m a d o ' ' d e s i s t i m i e n t o tácito'', r e g u l a d o p o r 

! a L e y 1 1 9 4 d e 2 0 0 8 ; b . ~ ) s e a d , e l a i i t a e s t a n d o e l fitigio 

s u s p e n d i d o ; c . - ) s e c o n d e n a a u n a p e r s o n a q u e n o t i e n e l a 

c a l i d a d d e p a r t e ; d . - ) s i p o r l a vía d e l a aclaración s e r e f o r m a 

l a m i s m a ; e . ) s e d i c t a p o r u n número d e m a g i s t r a d o s m e n o r 

a l e s t a b l e c i d o p o r e l o r d e n a m i e n t o jurídico; £-) s e r e s u e l v e 

s i n h a b e r a b i e r t o a p m e b a s e l p l e i t o ; g . - ) s e d e s a t a s i n c o r r e r 

t r a s l a d o p a r a q u e l o s l i t i g a n t e s a l e g u e n e n l o s e v e n t o s q u e 

así l o d i s p o n g a n l a s n o r m a s p r o c e s a l e s y h . - ] l a q u e t i e n e 

^ d e f i c i e n c i a s g r a v e s d e motivación'. 
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3 . L a n u l i d a d p r o c e s a l , q u e a f e c t a d e i n e f i c a c i a , t o t a l o 

p a r c i a l l a actuación j u d i c i a l s u r t i d a a l i n t e r i o r d e u n p r o c e s o , 

p u e d e e n a l g u n o s e v e n t o s s e r d e t a i entíciad, c o m o s u c e d e 

c o n l a f a l t a d e jurisdicción d e l fiincionario c o g n o s c e n t e , o 

r e a n u d a r u n p r o c e s o l e g a l m e n t e c o n c l u i d o , o l a f a l t a d e 

c o m p e t e n c i a f u n c i o n a l , q u e e l l e g i s l a d o r , a t e n d i e n d o a e s a 

g r a v e d a d , d e t e r m i n a , s i n . más, q u e n o s o n s a n e a b l e s , p o r l o 

q u e , u n a v e z v e r i f i c a d a s u o c u r r e n c i a , c o n l l e v a 

i n d e f e c t i b l e m e n t e a s u d e c l a r a t o r i a . 

S o b r e e s t a temática l a S a l a h a i n d i c a d o : 

/ f i j a procedencia de la causal 5 " de casación, por haberse ínmrtido 

en alguno de los vicios invalidantes consagrados en el articulo 140 

del C, de P.C, supone las siguientes condiciones: *a) que las 

irregularidades aducidas como constitutivas de nulidad general 

existan reabnente; b) que además de corresponder a realidades 

procesales comprobables, esas irregularidades estén 

contempladas taxativamente dentro de las causales de nulidad 

adjetiva, que enumera el referido artímío 140; y por último, c) que 

concurriendo los dos presupuestos anteriores y si son saneables, 

respecto de las nulidades así en principio caracterizadas no • 

aparezca que fueron convalidadas por el asentimiento expreso o 

• tácito de la persona legitimada para hacerlas valer'. ( C S J S C d e 

5 d i . c . 2 0 0 8 , r a d . 1 9 9 9 - 0 2 1 9 7 - 0 1 , r e i t e r a d a e n S C d e 2 0 

a g o . 2 0 1 3 , r a d . 2 0 0 3 - 0 0 7 1 6 - 0 1 ) . 

4 . A . l i o r a b i e n , l a g r a v e d a d d e q u e u n j u e z a s u m a e l 

c o n o c i m i e n t o d e u n c a s o q u e l a organización j u d i c i a l h a 

a d s c r i t o a o t r o fiincionario j u d i c i a l a través d e r e g l a s d e o r d e n 

público, e n v i r t u d d e l a s c u a l e s l a v o z d e l a jurisdicción s e 
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confía a ñiiicionarios e s p e c i a l i z a d o s , t o d o b a j o l a i d e a d e q u e 

e l d o m i n i o d e l c o n o c i m i e n t o e n u n a d e t e r m i n a d a m a t e r i a l e s 

p e r m i t a d e c i d i r . c o n m a y o r , t i n o , p r e s t e z a y a u t o r i d a d , 

j u s t i f i c a q u e e s e v i c i o d e n u l i d a d s e a i n s a n e a b l e . 

5 . P o r a v e r i g u a d o s e t i e n e , q u e , e n p r i n c i p i o , t o d o s l o s 

J u z g a d o r e s t i e n e n e l p o d e r d e d e c i r e l d e r e c h o , p e r o e l l o n o 

l o s h a b i l i t a p a r a a d s c r i b i r s e e l c o n o c i m i e n t o d e m a t e r i a s p o r 

c o m p l e t o heterogéneas, c o m o l a s q u e s u b y a c e n e n . l a s 

d i v e r s a s m o d a l i d a d e s d e l o s c o n f l i c t o s , máxime c u a n d o u n a 

situación t a l atentaría f r a n c a m e n t e c o n t r a l o s p o s t u l a d o s d e 

l a s o c i e d a d m o d e r n a q u e p r o p e n d e n p o r l a división y l a 

especialización d e l t r a b a j o y , p o r r e m a t e , truncarían l a 

e f i c i e n c i a , l a economía y l a p r o n t i t u d d e l a administración d e 

j u s t i c i a , q u e d e n o s e r así, d e v u e l t a s e vería a antiquísimas 

épocas e n l a s q u e e l j u e z debía s a b e r d e t o d a c a u s a , quizá 

p o r q u e l o s a s u n t o s d e b a t i d o s e n t o n c e s n o tenían e l v o l u m e n , 

n i l a c o m p l e j i d a d q u e o f r e c e n , l o s d e a h o r a . 

6 . E l c a r g o o b j e t o d e e s t u d i o s e c o n s t r u y e s o b r e u n a 

p r e m i s a e q u i v o c a d a a l c o n s i d e r a r q u e l a discusión e n t o r n o 

a l j u e z q u e d e b e c o n o c e r e l p r o c e s o p o r r e s p o n s a b i l i d a d 

médica s e e n m a r c a d e n t r o d e l c o n c e p t o d e f a l t a d e 

jurisdicción, c u a n d o l o c i e r t o e s q u e l a c o n t r o v e r s i a 

p l a n t e a d a c o n f i g u r a u n c a s o típico d e f a l t a d e c o m p e t e n c i a , 

d a d o q u e l a s e s p e c i a l i d a d e s l a b o r a l y c i v i l h a c e n p a r t e d e l a 

l l a m a d a Jurisdicción o r d i n a r i a . 

E n . e f e c t o , l a jurisdicción c o m o manifestación c o n c r e t a 

d e soberanía d e l E s t a d o p a r a a d m i n i s t r a r j u s t i c i a d e n t r o d e l 
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t e r r i t o r i o n a c i o n a l r e s u l t a s e r única e i n d i v i s i b l e ; n o 

o b s t a n t e , e l c o n s t i t u y e n t e instituyó c o m o j u r i s d i c c i o n e s l a 

o r d i n a r i a , l a c o n t e n c i o s o a d m i n i s t r a t i v a , l a c o n s t i t u c i o n a l e 

i g u a l m e n t e e l a s p e c t o f u n c i o n a l d e l a s e s p e c i a l e s d e l o s 

p u e b l o s indígenas, l a p e n a l m i l i t a r , e n d e t e r m i n a d a s l a b o r e s 

a s i g n a d a s a a u t o r i d a d e s d e o t r a s r a m a s y e n e x c e p c i o n a l e s 

c a s o s a l o s p a r t i c u l a r e s . 

M i e n t r a s q u e l a f a l t a d e c o m p e t e n c i a e s e n t e n d i d a c o m o 

l a f a c u l t a d a t r i b u i d a p o r l a l e y y l a constitución a 

d e t e r m i n a d o s f u n c i o n a r i o s j u d i c i a l e s , e x c e p c i o n a l m e n t e a 

p a r t i c u l a r e s e- i n c l u s o a a u t o r i d a d e s a d m i n i s t r a t i v a s q u e 

e j e r c e n f u n c i o n e s j u r i s d i c c i o n a l e s , p a r a a s u m i r , t r a m i t a r - y 

d e c i d i r d e t e r m i n a d o s a s u n t o s , p r e v i a m e n t e señalados d e 

m a n e r a a b s t r a c t a p o r e l l e g i s l a d o r , a u n s i e s u n a 

c o m p e t e n c i a e s p e c i a l o p o r f u e r o s , m i s m a q u e s i r v e p a r a 

p r e c i s a r quién j u z g a d e n t r o d e u n a jurisdicción, a quién s e 

j u z g a , qué s e j u z g a , cuánto s e j u z g a y e n qué t e r r i t o r i o s e 

j u z g a , q u e e s a l o q u e s u e l e l l a m a r s e f a c t o r e s - p a r a d e t e r m i n a r 

c o m p e t e n c i a , razón p o r l a c u a l e s d e e j e r c i c i o e s t r i c t o , c o m o 

d e r i v a d e l a significación d e s u s n o t a s c a r a c t e r i z a d o r a s . 

6 . 1 U n a d e l a s p r i m e r a s garantías q u e i n t e g r a n e l 

d e r e c h o f u n d a m e n t a l a l d e b i d o p r o c e s o e s l a q u e e l a s u n t o 

s e a j u z g a d o p o r u n J u e z c o m p e t e n t e , garantía e s t a b l e c i d a p o r 

l a Revolución F r a n c e s a y h o y e n día p r e v i s t a t a n t o p o r e l -

artículo. 2 9 d e l a Constitución Política, c o m o p o r 

i n s t r u m e n t o s i n t e r n a c i o n a l e s q u e i n t e g r a n e l B l o q u e d e 

C o n s t i t u c i o n a l i d a d e n s e n t i d o e s t r i c t o (artículo 8 d e l a 
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Convención A m e r i c a n a d e D e r e c h o s H u m a n o s y artículo 1 4 

d e l P a c t o I n t e r n a c i o , n a l d e . D e r e c h o s C i v i l e s y Políticos|. 

6 . 2 D e c a n t a d o q u e l a d o l e n c i a casacíonal n o 

c o r r e s p o n d e c o n rigor jurídico a u n e v e n t o d e f a l t a d e 

jurisdicción s i n o d e c o m p e t e n c i a , c o n t r a i i o a l o a f i r m a d o p o r 

e l o p u g n a n t e e x t r a o r d i n a r i o , n o está p o r demás d e j a r 

e s t a b l e c i d o q u e s i b i e n l a p a r t e d e m a n d a d a p r o p u s o a n t e l a 

j u s t i c i a l a b o r a l e n f o r m a g e n e r a l l a excepción p r e v i a d e * F a l t a 

d e jurisdicción y c o m p e t e n c i a * , e l t r a s f o n d o e r a únicameiite 

e s t a última, i m p r o p i e d a d q u e n o a t a b a o v i n c u l a b a a l 

o p e r a d o r j u d i c i a l . 

6 . 3 E n e s a m i s m a dirección actuó l a S a l a L a b o r a l d e l 

T r i b u n a l S u p e r i o r d e Bogotá c u a n d o e n l a p r o v i d e n c i a d e 

f e c h a 1 5 d e f e b r e r o d e 2 0 1 1 , f u e l o s u f i c i e n t e m e n t e c l a r o e n 

s u s c o n s i d e r a c i o n e s , l o m i s m o - q u e e n l a r e s o l u t i v a , q u e e l 

p r o b l e m a jurídico d e f o n d o n o e r a u n a f a l t a d e Jurisdicció,n 

s i n o d e c o m p e t e n c i a , y a l r e v o c a r l a decisión d e p r i m e r n i v e l 

q u e había d e c l a r a d o n o p r o b a d a d i c h a excepción p r e v i a , e n 

s u l u g a r resolvió adedarar probada la excepdón previa de fmltm de 

eompeteticim, propuesta por la demandada LP.S. CLÍMJCÁ JOSÉ A. 

RIVAS». C o n s e c u e n c i a d e t a l declaración, ordenó a l J u e z 

Décimo L a b o r a l d e l C i r c u i t o d e Bogotá q u e d i s p u s i e r a l a 

remisión d e l e x p e d i e n t e a l a O f i c i n a J u d i c i a l d e R e p a r t o d e 

l o s J u z g a d o s C i v i l e s d e l C i r c u i t o , o,rdeiiación q u e s e a j u s t a a 

l a s p r e v i s i o n e s d e l n u m e r a l 8° d e l artículo 9 9 d e l Código d e 

P r o c € d : i m i e n t o C i v i l , p o r c u a n t o q u e e l r e c o n o c i m i e n t o d e l a 

a l u d i d a excepción p r e v i a n o c o n l l e v a l a terminación ipso facto 
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d e l p r o c e s o , c o m o s i o c u m a c o n l a d e M t a d e jurisdicción 

( n u m e r a l 7°, ibídeml. 

6 . 4 P o r m a n e r a q u e l a polémica r e f e r i d a a l a f a l t a d e 

- c o m p e t e n c i a - , d e l j u e z , l a b o r a l p a r a j u z g a r - c a u s a s d e 

r e s p o n s a b i l i d a d médica s e zanjó c o n l a expedición d e l a 

p r o v i d e n c i a 1 5 d e f e b r e r o d e 2 0 1 1 , a l d e c l a r a r s e 

e x p r e s a m e n t e e n e l l a q u e l a atribución p a r a c o n o c e r d e e s t a s 

c o n t r o v e r s i a s r a d i c a e n l o s j u e c e s c i v i l e s , según l a cuantía, 

a u n a d o a q u e e l j u e z 2 2 C i v i l d e l C i r c u i t o d e Bogotá, a q u i e n 

l e f u e r e p a r t i d o i n i c i a l m e i i t e e l e x p e d i e n t e r e m i t i d o p o r l a 

S a l a L a b o r a l d e l T r i b u n a l d e Bogotá, n o rehusó s u 

c o n o c i m i e n t o , c o m o t a m p o c o e l J u z g a d o 8° C i v i l d e l C i r c u i t o 

d e descongestión, célula j u d i c i a l q u e finalmente l o avocó 

m e d i a n t e p r o v e i m i e n t o c a l e n d a d o 5 d e m a r z o d e 2 0 1 3 , f e c h a 

p a r a l a c u a l y a s e e n c o n t r a b a n v i g e n t e s l a s n o r m a s d e l n u e v o 

e s t a t u t o p r o c e s a l c i v i l q u e r a d i c a n c o i n , p e t e i i c i a e n l a j u s t i c i a 

o r d i n a r i a c i v i l p a r a d i r i m i r l o s c o n f l i c t o s d e r e s p o n s a b i l i d a d 

c i v i l médica» 

6 . 5 V i s t a así l a s c o s a s , n o e s d e r e c i b o c i m e n t a r e l c a r g o , 

a u n q u e e q u i v o c a d a m e n t e , p o r f a l t a d e jurisdicción, e n f i l a n d o 

e l a t a q u e c o n t r a e l a u t o d e 1 5 d e f e b r e r o d e 2 0 1 5 , c o m o q u i e r a 

q u e l a p r o v i d e n c i a p a s i b l e d e l r e c u r s o d e casación e s l a 

s e n t e n c i a a d i a d a 7 d e a b r i l d e 2 0 1 4 p r o f e r i d a p o r l a S a l a C i v i l 

d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e Bogotá, 

6 . 6 P r e t e n d e l a acusación p e r s i s t i r e n u n a p r e s u n t a 

• f a l t a d e c o m p e t e n c i a d e l a jurisdicción, c i v f l p a r a j u z g a r l o s 

a s u n t o s d e r e s p o n s a b i l i d a d médica, m u y a p e s a r d e l a 

15 
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e n t r a d a e n v i g e n c i a d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o q u e d e s d e 

e l 1° d e o c t u b r e estableció d i c h a atribución e n c a b e z a d e e s t a 

e s p e c i a l i d a d d e l a jurisdicción o r d i n a r i a ; e m b a t e q u e 

d e s c o n o c e e l carácter d e o r d e n público y d e i n m e d i a t o y 

o b l i g a t o r i o c u m p l i m i e n t o d e l a s n o r m a s p r o c e s a l e s , e s t a s e n 

ningún c a s o p u e d e n s e r d e r o g a d a s , m o d i f i c a d a s o 

s u s t i t u i d a s p o r l o s f u n c i o n a r i o s o p a r t i c u l a r e s , s a l v o 

autorización e x p r e s a d e l a l e y (artículo 6° d e l C P C , y artículo 

6° d e l C G P ) . 

Agréguese a l o a n t e r i o r , q u e l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l e n 

s e n t e n c i a C - 7 5 5 d e 2 0 1 3 , d e f e c h a 3 0 d e o c t u b r e d e 2 0 1 3 , 

declaró e x e q u i b l e l a expresión «Sin embargo, los procesos de 

responsabilidad médica que actualmente tramitan los jueces 

laborales, serán remitidos a los jueces civiles competentes, en 

el estado en que se encuentren» p r e v i s t a e n e l i n c i s o s e g u n d o 

d e l n u m e r a l 8 d e l artículo 6 2 5 d e l C G P (tránsito d e 

legislación), l o q u e r e l i e v a q u e e n e l sub judice l a definición 

d e l l i t i g i o i n e x o r a b l e m e n t e d e b e h a c e r l a l a j u s t i c i a c i v i l y n o 

l a l a b o r a l , c o m o erróneamente e s p l a n t e a d o p o r e l 

c a s a c i o n i s t a ; n o r m a q u e entró a r e g i r a p a r t i r d e l 1° d e 

o c t u b r e d e 2 0 1 2 , l o q u e e x c l u y e l a e x i s t e n c i a d e v i c i o p r o c e s a l 

a l g u n o r e l a c i o n a d o c o n l a f a c u l t a d d e d e c i d i r e l c a s o p o r 

p a r t e d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e Bogotá, S a l a C i v i l . 

6 . 7 S e s u b r a y a q u e e s t a S a l a , i n c l u s o e n v i g e n c i a d e l 

n u m e r a l 4° d e l artículo 2° d e l a L e y 7 1 2 d e 2 0 0 1 , y m u c h o 

a n t e s d e e n t r a r a r e g i r l a s m e n t a d a s d i s p o s i c i o n e s d e l n u e v o 

e s t a t u t o p r o c e s a l c i v i l , había r e i v i n d i c a d o l a atribución d e l o s 

j u e c e s c i v i l e s p a r a r e s o l v e r c a u s a s d e r e s p o n s a b i l i d a d 

1 6 
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médica, y e n l a s e n t e j i c i a d e casación d e f e c t i a 4 d e m a y o d e 

2 0 0 9 , e x p e d i e n t e 0 5 0 0 1 - 3 1 - 0 3 - 0 0 2 - 0 0 0 9 9 - 0 1 , a l e s t u d i a r 

e s t e p a r t i c u l a r tópico, concluyó q u e reitera íntegra su 

jurisprudencia sobre la competencia privativa, exclusiva y excíuyente de 

la jurisdicción civil para conocer de los asuntos atañederos a ía 

responsabilidad médica, con excepdón de los atribuidos a la jurisdicción 

de ¡o conéendoso administrativo y a la jurisdicdón ordinaria laboral en 

materia de seguridad social integral en cuanto hace exclusivamente al 

régimen económico prestacional y asistencial consagrado en la Ley 100 

de 1993 y sus disposidones complementari.as». 

6 . 8 D e , o t r a • p a r t e , s e a d v i e r t e a l r e c u r r e n t e q u e e l 

artículo 5 2 2 d e l C G P , que-modificó e l n u m e r a l 4° d e l artículo 

2° d e l Código P r o c e s a l d e l T r a b a j o j d e l a S e g u r i d a d S o c i a l , 

n o r m a e s t a e n l a q u e s e a f i n c a e l c a r g o , estableció r e g l a s 

r e l a t i v a s a l a c o m p e t e n c i a p a r a c o n o c e r d e l a s c o n t r o v e r s i a s 

d e r e s p o n s a b i l i d a d médica y r e l a c i o n a d o s c o n c o n t r a t o s , 

v i g e n t e d e s d e l a promulgación d e l a L e y 1 5 6 4 d e 2 0 1 2 

( n u m e r a l 1°, artículo 6 2 7 C G P ) , m i s m a q u e d e m a n e r a 

explícita excluyó d e l c o n o c i m i e n t o d e l a j u s t i c i a l a b o r a l l a s 

c o n t r o v e r s i a s c o n c e r n i e n t e s a l a r e s p o n s a b i l i d a d galénica, a l 

d i s p o n e r : «Las controversias relativas a la prestación de los 

servicios de seguridad' social que se susciten entre los 

úfiMados, beneficiarios o usuarios, los empleadores y las 

entidades administradoras o prestadoras, salvo los de 

responsabilidad médica y los relacionados con contratos» 

( s u b l i n e a d o d e l a C o r t e ) . 

6 . 9 D e c a r a a l a q u e j a q u e c o n c i t a l a atención d e l a 

C o r t e e s d e l c a s o r e m a r c a r q u e n o s e configuró l a hipótesis 

d e n u l i d a d e n c o m e n t o e n t a n t o q u e l a jurisdicción o r d i n a r i a 
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c i v i l e s l a l l a m a d a a d e s a t a r l a c o n t i e n d a y , p o r t a n t o , e l 

t r i b c u n a l s e e n c o n t r a b a a u t o r i z a d o l e g a l m e n t e , a l i g u a l q u e e l 

j u z g a d o c i v i l d e l c i r c u i t o d e p r i m e r a i n s t a n c i a , p a r a a v o c a r y 

d e c i d i r e l a s u n t o sub examine, c u a n d o e x p i d i e r a n l a s 

s e n t e n c i a s a d i a d a s 1 4 d e j u n i o d e 2 0 1 4 y 2 7 d e j u n i o d e 

2 0 1 3 , r e s p e c t i v a m e n t e . 

6 . 1 0 O t r a a r i s t a d e l c a r g o c e n s u r a e l h e c h o d e n o 

h a b e r s e v i n c u l a d o c o m o d e m a n d a d o a l D r . José A n t o n i o 

R i v a s C o r r e a , médico q u e practicó l a cirugía r e p r o c h a d a , e n 

e l a u t o a d i n i s o r i o d e l a d e m a n d a , n o o b s t a n t e q u e a p a r e c e 

señalado e n e l líbelo c o m o i n t e g r a n t e d e l l i t i s c o n s o r c i o 

f a c u l t a t i v o p a s i v o , e m p e r o s i compareció e n j u i c i o e n c a l i d a d 

d e r e p r e s e n t a n t e l e g a l d e l a I P S Clínica José A . R i v a s L t d a . , 

e n t i d a d q u e también e s d e m a n d a d a . 

L a a n t e r i o r i r r e g u l a i i d a d p r o c e s a l n o c o n s t i t u y e m o t i v o 

l e g a l d e n u l i d a d , máxime q u e n o g u a r d a relación c o n l a f a l t a 

d e c o m p e t e n c i a d e l a j u s t i c i a c i v i l p a r a d e f i n i r c o n t r o v e r s i a s 

d e r e s p o n s a b i l i d a d galénica, s u m a d o a q u e l a p a i t e 

i n t e r e s a d a n o l a advirtió o p o r t u n a m e n t e a l j u z g a d o l a b o r a l 

q u e e n e s a época e s t a b a t r a m i t a n d o e l p r o c e s o , l o q u e 

c o n f o r m e c o n l o p r e v i s t o e n e l parágrafo d e l artículo 1 4 0 d e l 

Código d e P r o c e d i m i e n t o C i v i l , d e b e e n t e n d e r s e s a n e a d a 

d i c h a i r r e g u l a r i d a d , p a u t a q u e r e c o g e e l parágrafo d e l 

artículo 1 3 3 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o . 

D e v i e n e d e t o d o l o e x p u e s t o l a i m p r o s p e r i d a d d e l c a r g o 

d e n u E d a d p o r " f a l t a d e Jurisdicciórif q u e técnicamente 

c o r r e s p o n d e a u n a f a l t a d e c o m p e t e n c i a . 

1 8 
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7 . E l e m b a t e d e m i H d a d s o p o r t a d o e n l a c a u s a l 3 * * d e l 

artículo 1 4 0 d e l Código d e P r o c e d i m i e n t o Civñ, d e «Remvir un 

proceso legalmente concluido» s e e r i g e a p a r t i r d e u n s u p u e s t o 

fáctíco i n e x i s t e n t e : q u e e l p r o c e s o d e r e s p o n s a b i l i d a d médica 

q u e o c u p a l a atención d e l a C o r t e terminó l e g a l m e n t e . 

L a e v i d e n c i a empírica q u e s u b y a c e e n e l e x p e d i e n t e 

m a t e r i a d e e x a m e n r e v e l a q u e e l p l i i r i n o m b r a d o p r o c e s o d e 

r e s p o n s a b i l i d a d c i v i l médica n u n c a s e declaró l e g a l m e n t e 

t e r m i n a d o , y l a declaración d e l a f a l t a d e c o m p e t e n c i a 

a d o p t a d a p o r l a S a l a L a b o r a l d e l T r i b u n a l d e Bogotá, y a 

a n a l i z a d a , y l a s u b s i g u i e n t e remisión d e l e x p e d i e n t e a l a 

e s p e c i a l i d a d c i v i l , vacía d e c o n t e n i d o l a p r e m i s a q u e s u s t e n t a 

l a acusación, p o r l o q u e r e f u l g e i n d i s c u t i b l e m e n t e frustránea 

l a configuración d e l m e n c i o n a d o m o t i v o d e n u l i d a d . 

S e r e c a l c a , l a . declaración d e l a f a l t a d e atribución l e g a l 

p a r a j u z g a r * d e t e r m i n a d o p l e i t o n o e s c a u s a l jurídica d e 

terminación d e l p r o c e s o , c o m o b i e n s e advirtió e n o t r o a p a r t e 

d e e s t a p r o v i d e n c i a . 

E n e s e o r d e n d e i d e a s , n i n g u n o d e l o s c a r g o s están 

l l a m a d a s a prospérale 

D E C I S I Ó N . 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , 

S a l a d e Casación C i v i l , a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n n o m b r e d e 

l a República y p o r a u t o r i d a d d e l a l e y 
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Primero» -NO C A S A l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a e l 7 d e a b r i l 

d e 2 0 1 4 p o r l a S a l a C i v i l d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e Bogotá 

d e n t r o d e l p r o c e s o o r d i n a r i o q u e D O R A A D R I A N A R E Y E S 

promovió c o n t r a E N T I D A D P R O M O T O R A D E S A L U D 

O R G A N I S M O C O O P E R A T I V O S A L U D C O O P E . P . S I P S . 

S A L U D C O O P CUNDINAMARCA-CLÍNICA J O R G E P I N E R O S 

C O R P A S - e I . P . S . CLÍNICA JOSÉ A . R I V A S L T D A . 

S e g u n d o . - C O N D E N A R e n c o s t a s d e l r e c u r s o d e 

casación a l a r e c u r r e n t e e n f a v o r d e q u i e n e s r e p l i c a r o n l a 

d e m a n d a e x t r a o r d i n a r i a . P o r c o n c e p t o d e a g e n c i a s e n 

d e r e c h o i n c l u y a s e l a s u m a d e s e i s m i l l o n e s d e p e s o s 

( $ 6 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 ) M / c t e . 

Tercero.' O r d e n a r q u e , e n s u o p o r t u n i d a d , s e r e m i t a e l 

e x p e d i e n t e a l t r i b u n a l d e o r i g e n . 

O C T A V I O A T O T E J E I R O D U Q U E 

P r e s i d e n t e de Sala 





kcpubiíca r ' e ( A i l n m b i a 

o r t e S i i n r e m a ás J u s t i c i a 

Sala de Gssacim Civil 
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ACLAMACIÓN D E ¥OTO 

A u n q u e c o m p a i t o p l e n a m e n t e e l s e n t i d o d e l a decisión 

a d o p t a d a p o r l a S a l a , r e s p e t n o s a m e n t e m e p e r m i t o a c l a r a r m i 

v o t o , e n relación c o n l a s i g u i e n t e afirmación: «•(...) la jurispmdmida 

patria ha señalado otros contados motivos de nulidad de la sentenda 

distintos a los previstos en el artículo 140 [ d e l Código d e P r o c e d i m i e n t o 

C i v i l ) , por ejemplo: ' {,..) h.-) la que tiene "deficiencias graves de 

motmadórd». • 

E l l o . p o r q u e e l a p a r t e recién r e p r o d u c i d o d a a e n t e n d e r q u e 

l a a u s e n c i a d e motivación d e l a s e n t e n c i a e s u n e v e n t o 

e s t m c t u r a n t e d e l a n u l i d a d a l a q u e r e f i e r e e l n u m e r a l 8 d e l 

artículo 3 5 5 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o ; s i n e m b a r g o , e s a 

Mpótesis n o a r m o n i z a c o n e l p r e c e d e n t e i n a l t e r a d o d e l a S a l a . 

C i e r t a m e n t e , n o s e d e s c o n o c e l a t r a s c e n d e n c i a d e l d e b e r d e 

motívación^de l a s d e c i s i o n e s j u d i c i a l e s , n i t a m p o c o s u vínculo c o n 

l a t u t e l a J u d i c i a l e f e c t i v a ; a l f i n y a l c a b o , l a c a r g a d e e x t e r i o r i z a r 

l a j u s t i f i c a c i c T i f u n d a d a ' q u e permitió a l j u e z l l e g a r a u n a 

d e t e r m i n a d a conclusión d i l u y e l a p o s i b i l i d a d d e a c t u a r e n f o r m a 

arbitrarí a o c a p r i c l i o s a , y l e g i t i m a l a s a c t u a c i o n e s j u r i s d i c c i o n a l e s 

a p a r t i r d e s u , r a z o n a . b i l i d a d , p e r t i n e n c i a y adecuación f r e n t e a l 

m a r c o n o r m a t i v o y fáctíco d e l l i t i g i o . 

E n e s t e s e n t i d o , l a d o c t r i n a r e c o n o c e q u e 
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«(...) la publicidad del proceso no es suficiente garantía de una 
recta Justicia, Es indispensable que los jundonarios judiciales 
expliquen y fundamenten sus decisiones, a menos que se trate de 
simples órdenes para el imputso del proceso. De esta manera se 
evitan arbitrariedades y se permite a las partes usar 
adecuadamente el derecho de impugnación {...). Porque la 
resolución de toda sentenda es el resultado de tas razones o 
motivadones que en ella se ejqiUcanfd. 

S i n e m b a r g o , l a t r a s c e n d e n c i a d e l a l u d i d o d e b e r d e . m o t i v a r 

l a s d e c i s i o n e s j u d i c i a l e s n o p u e d e c o n d u c i r a a f i r m a r q u e l a f a l t a 

d e motivación c o n s t i t u y e m o t i v o d e n u l i d a d o r i g i n a d a e n l a 

s e n t e n c i a y , p o r l o m i s m o , e s e s u p u e s t o ( f a l t a d e motivación) 

t a m . p o c o a r m o n i z a c o n l a liipótesis a b s t r a c t a p r e v i s t a e n l a o c t a v a 

c a u s a l d e revisión p r e v i s t a e n e l o r d e n a m i e n t o p r o c e s a l c i v i l . 

L a s c a u s a l e s d e invalidación q u e r e c o g e , a c t u a l m e n t e , e l 

c a n o n 1 3 3 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o , c o r r e s p o n d e n , 

e x c l u s i v a m e n t e , a hipótesis d e insatisfacción d e l o s r e q u i s i t o s d e 

v a l i d e z d e l a c t o p r o c e s a l j u r i s d i c c i o n a l ; l a motivación d e l f a l l o , p o r 

s u p a r t e , e s u n a s u n t o d e índole s u s t a n c i a l , y p o r e l l o 

e n t e r a m e n t e a j e n o a l régimen d e l a anulación. 

C o n f o r m e c o n e l l o , l a «nulidad originada en la sentencia,» a 

l a . q u e h a c e r e f e r e n c i a e l c i t a d o n u m e r a l 8 d e l artículo 3 5 5 d e l 

Código G e n e r a l d e l P r o c e s o t i e n e q u e v e r c o n l a e s t r u c t u r a f o r m a l 

d e l proveído ( r e q u i s i t o s d e v a l i d e z d e e s a actuación p r o c e s a l ) , 

a s u n t o d e p r o c e d i m i e n t o q u e , s e i n s i s t e , n a d a t i e n e q u e v e r c o n 

l a motivación c o m o c a r g a s u s t a n t i v a , c u y a s d e f i c i e n c i a s 

c o n s t i t u y e n u n y e r r o in iudicando, n o in procedendo. 

Así l o h a e n t e n d i d o e n f o r m a r e i t e r a d a e l p r e c e d e n t e d e l a 

S a l a : 

' D E V I S , H e r n a n d o . Teoría General del Procesa E d i t o r i a l U s i i v e r s i d a d , B u e n o s A i r e s . 1 9 8 4 , p . 7 4 
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«(...) Respecto de [ l a n u l i d a d q u e s u r g e e n e l a c t o m i s m o d e d i c t a r 
e l f a l l o c o n q u e t e r m i n a e l j u i c i o ' l i l i a r&iterado la Corte que I..no 
se trata, pues, de alguna nuMad del proceso nadda antes de 
proferir en éste el fallo que decide el litigio, la que por tanto puede 
y debe alegarse antes de esta oportunidad, so pena de 
considermia saneada: ni tampoco de indebida representación ni 
falta de notificación o emplazamiento, que constituye causal 
especifica y autónoma de remsión, como lo indica el numeral 7 * 
del texto citado, sino de las vreguíarídades en que, al tiempo de 
proferir la sentencia no susceptible del recurso de apelación o 
casación, pueda incurrir el fallador y que sean capaces de 
constituir nulidad, como lo seria, por ejemplo, el proferir 
senteficim en procesa terminado ' attormalmernte por 
desistimiemto^ transmccién o pereneiém; a mndemar en etlm 
a quien no ha figurado como parte; o cuando dicha 
propidemcim se dicta estando smspeadiéo el proceso'* 
(CXLimi 1985). 

De igual modo, la jurispriMencia ha adarado que la nulidad qu.e 
surge del fallo tiene que ser de naturaleza procesal, en tanto la 
finalidad del recurso de revisión se dirige a "abolir una sentencia 
cuando en ella misma o con ocasión de su pronunciamiento se ha 
vulnerado el debido proceso o menoscabado el derecho de 
defensa" (CSJ SC, 22 Sep. 1999. R. 7421), 

Es decir que ha de tratarse de "una úregularidad que pueda caber 
en los casos específicamMnte señalados por el legislador como 
motivos de anulación, puesto que en el punto rige en el 
procedimiento civil el principio de taxativídad, como es bien 
conocido. (SR 078 de 12 de marzo de 1991, sin publicar), lo cual 
significa que los motivos de nulidad procesal de la sentencia son 
estrictam.ente aquellos que -a más de estar expresamente 
previstos (...}~ ...se hayan configurado exactamente en la 
sentencia y no antes" (CSJ SC, 29 oct 2004. Rad. 03001). 

Este tipo de nulidad puede otigmarse según la doctrina "con la 
senteficiafinnada con menor número de magistrados o adoptada 
con un número de votos diversos al previsto por la ley, o la 
pronunciada en proceso legalmente terminado por desistimiento, 
transacción, perención, o suspendido o interrumpido" (Hernando 
MORALES MOLINA, Curso de derecho procesal civiL Parte generaL i 
8" ed. Bogotá: ABC, 198.3. P. 632). f 

Y otros eventos adicionales que destaca la jurisprudencia de estaf. 
Corporación radican en ta condena a quien no ka figurado en§, 
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el proceso como parte, o si mí resoíwer la soñcilMd és 
acíarmcióm del fallo se termMa modificándolo, y cuando se 
dicta sentencia. % i i t haberse rdbierto e l proceso a pruebas o 
sin que se hayan corrido los traslados para alegar cuando 
el procedimiento asi ío exija". (CSJ SC, 29 ago. 2008. Rad. 
2004-00729)» ( C S J S C 9 2 2 8 - 2 0 1 7 , 2 9 j u n , ) . 

E n l o s a n t e r i o r e s términos, y c o n reiteración d e m i 

i r r e s t r i c t o r e s p e t o p o r l o s demás i n t e g r a n t e s d e l a S a l a d e 

Casación C i v i l , d e j o e x p u e s t a s l a s r a z o n e s p o r l a s c u a l e s a c l a r o 

m i v o t o , p u e s t o q u e , m s i s t o , e n e l f a l l o d e l a r e f e r e n c i a s e a f i r m a 

q u e l a f a l t a d e motivación está e n l i s t a d a c o m o c a u s a l d e n u l i d a d 

a d i c i o n a l a l a s p r e v i s t a s e n e l o r d e n a m i e n t o p r o c e s a l c i v i l , l o c u a l 

n o c o n c u e r d a c o n l a principialística y finalidad d e l régimen 

a n u l a t o r i o , n i c o n l a j u r i s p r u d e n c i a d e e s t a Corporación. 

Fecha ut supra. 

4 
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mhmmiéM D E V O T O 

C o m p a r t o l a decisión d e n o c a s a r l a decisión p r o f e r i d a e n 

s e g u n d a i n s t a n c i a , p e r o a c l a r o m i v o t o e n relación c o n u n a d e l a s 

r a z o n e s e x p u e s t a s p o r l a S a l a , según l a c u a l u n o d e l o s m o t i v o s d e 

n u l i d a d d e l a s e n t e n c i a e s l a e x i s t e n c i a , e n e l l a , d e «deficmncias grams 

de motíPaciSm. 

A f i r m a r , c o m o l o h a c e l a mayoría, q u e l a d e f i c i e n t e motivación 

d e l a s e n t e n c i a g e n e r a s u n u l i d a d e s d e s a c e r t a d o , p u e s n o t i e n e 

ningún a s i d e r o e n l a l e y n i e s c o m p a r t i d o p o r l a d o c t r i n a a u t o r i z a d a , 

n i m u c h o • m e n o s o b e d e c e a l a p o s t u r a • t r a d i c i o n a l d e n u e s t r a 

j ' u r i s p r a d e n c i a , a l a c u a l s e h a r e t o r n a d o e n d e c i s i o n e s r e c i e n t e s e n 

l a s q u e s e h a p r e c i s a d o : 

La riMÍMad originada en ía sentencia se refiere, de manera excíusiva, a 

la ausencia-de alguno de los requisitos f&rmaíes que ¡a ley exige para 

la constitución de ese acto procesal, visto únicamente desde una 

'perspectiva procedimentaí; es decir por faltar el presupuesto adjetivo 

que se requiere para que dicho fallo produzca los efectos jurfdicm que 

la ley instrumental le atribuye. De ahí que pueda, ser considerado como 

una nulidad procesal y no como un error en la argumentación, pues esto 

último podrá ser objeto de casación por vicios injudicando en los casos 

en los que JmMere 'lugar, pero no de revisión. 

Esta nulidad, por tanto, no puede confundirse con las deficiencias o 

excesos que pueda tener el contenido de la sentencia, y que dicen 

relación a su fimdamentación Jurídica o probatoria, a la razonabiñdad 

de sus conclusiones o, en fin, a matqider tema relacionado con el fondo 

de la controversia. ( S e n t e n c i a d e revisión S C 4 4 1 5 - 2 0 1 6 d e l 1 1 d e a b r i l 
d e 2 0 1 6 ( B x p . : 2 0 1 2 - 0 2 1 2 6 - 0 0 ) 

E s c i e r t o q u e e l artículo 3 0 4 d e l Código d e P r o c e d i m i e n t o C i v i l , 

q u e rigió e s t e c a s o , i m p o n e a l o s j ' u e c e s m o t i v a r r a z o n a d a m e n t e s u s 
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d e c i s i o n e s : fija motípación deberá limitarse al examen crítico de las 

pruebas y a los razonamientos legales, de equidad y doctrinarios 

estrictamente necesarios parafiindameiítar las condumoneslo c u a l 

s i g n i f i c a q u e l a s s e n t e n c i a s d e b e n e s t a r c o n s t i t u i d a s p o r u n 

r a z o n a n i i e n t o lógico c u y a conclusión s e a e l r e s u l t a d o d e l a 

demostración d e l o s s u p u e s t o s d e h e c h o p r e v i s t o s e n l a n o r m a 

s u s t a n c i a l q u e c o n t i e n e l a s c o n s e c u e n c i a s jurídicas q u e s e r e c l a m a n 

e n l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a . 

N o o b s t a n t e , l a d e f i c i e n t e motivación n u n c a h a s i d o — c o m o n o 

p u e d e s e r — u n m o t i v o d e n u l i d a d , p u e s atañe a l c o n t e n i d o m a t e r i a l 

d e l a decisión y n o a l o s r e q u i s i t a s f o r m a l e s d e l o s a c t o s p r o c e s a l e s . 

L a n u l i d a d o r i g i n a d a e n l a s e n t e n c i a s e r e f i e r e , d e m a n e r a 

e x c l u s i v a , a l a a u s e n c i a d e a l g u n o d e l o s requisitos formales q u e l a 

l e y e x i g e p a r a l a constitución d e e s e acto procesal, v i s t o únicamente 

d e s d e u n a p e r s p e c t i v a procedimentaí; e s d e c i r p o r f a l t a r e l 

p r e s u p u e s t o a d j e t i v o q u e s e r e q u i e r e p a r a q u e d i c h o a c t o p r o d u z c a l o s 

e f e c t o s jurídicos q u e l a l e y i n s t r u m e n t a l l e a t r i b u y e . D e ahí q u e p u e d a 

s e r c o n s i d e r a d o c o m o u n a nulidad procesal y n o c o m o u n e r r o r e n l a 

argumentación, p u e s e s t o último podrá s e r o b j e t o d e casación c u a n d o 

a e l l o h u b i e r e l u g a r , c o n f u n d a m e n t o e n l a s o t r a s c a u s a l e s d e d i v e r s a s 

a l a p r o c e s a l c o n t e m p l a d a e n e l n u m e r a l 5° d e l artículo 3 6 8 d e l Código 

d e P r o c e d i m i e n t o C i v i l . 

E s t a n u l i d a d , p o r t a n t o , n o p u e d e c o n f u n d i r s e c o n l a s 

d e f i c i e n c i a s m a t e r i a l e s q u e p u e d a t e n e r e l c o n t e n i d o d e l a s e n t e n c i a , 

l a s c u a l e s d i c e n relación a l a fundamentación d e l a s p r e m i s a s s o b r e 

l a s q u e s e e r i g e l a decisión; a l a r a z o n a b i l i d a d d e l a argumentación; a 

s u e s t r u c t u r a lógica; o , e n fin, a l t e m a d e f o n d o d e l a c o n t r o v e r s i a . 

A t a l r e s p e c t o e s t a C o r t e explicó, h a c i e n d o r e f e r e n c i a a l a c a u s a l 

8 ^ d e revisión c o n s a g r a d a e n e l artículo 3 8 0 ibídem, q u e establecía 

c o m o m o t i v o d e revisión (([ejxistir nulidad originada en la sentencia», l o 

s i g u i e n t e : 

2 
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Es indíidabíe que los términos en (¡ue se fmíla concebida la causal 8°-

de remsión del, mtículo 380 d e l Código de Procedimiento Cimf o sea 

'existir nulidad originada en la sentenda que puso fin al proceso y que 

no era susceptible de recursoj i n d i c a n <3«.e e l n i e l o ame emerge del 
Mlía tmpuanmáo constítmtipo de nmíiámd debe ser de matmraUza 

estrictamemie mocesml l o qmm etádeatemente excíuwe Im errares 

' de juicio atañederos con la aoliemción del derecho mtst&ncial, ía 
imtemretacién de tas normas y ta aprecimmén de tos kechm w ée 

las prmébms que te pueden ser imputaé&s al serntenMaéon,.. ( C S J 
S R C d e 2 2 d e s e p . d e 1 9 9 9 . E . x p . 7 4 2 1 ) 

Así c o m o e n l a p r o v i d e n c i a q u e s e a c a b a d e c i t a r , s o n 

i n m i m e r a b l e s l a s d e c i s i o n e s e n l a s q u e s e h a i n s i s t i d o e n q u e e l v i c i o 

c o n s i s t e n t e e n u n a d e f i c i e n t e o errónea motivación n o g e n e r a l a 

n u l i d a d d e l a s e n t e n c i a . 

E s c i e r t o q u e p u e d e p r e s e n t a r s e l a sititacióii d e q u e l a 

p r o v i d e n c i a c a r e z c a a b s o l u t a o p a r c i a l m e n t e d e motivación, o q u e 

c o n t e n g a u n a fundamentación. q u e e n r e a l i d a d n o e s t a l s i n o u n a m e r a 

a p a r i e n c i a ; m a s t a l e s e v e n t o s n o c o , i i s t i t u y e n n i t i e n e n l a v i r t u a l i d a d 

d e c o n s t i t u i r - u n a n u l i d a d o r i g i n a d a e n l a s e n t e n c i a , p o r q u e n o están 

r e f e r i d o s a l o s r e q u i s i t o s f o r m a l e s q u e d e b e c u m p l i r e s t e . a c t o p r o c e s a l 

p a r a q u e p r o d u z c a e f e c t o s jurídicos, s i n o q u e atañen a u n a 

i n s u f i c i e n c i a e n s u c o n t e n i d o m a t e r i a l ; d e ahí q u e l a d e f i c i e n t e 

motivación d e l a s d e c i s i o n e s j u d i c i a l e s c o n s t i t u y e e l c a s o típico, d e 

e r r o r mjudicmndo p o r e x c e l e n c i a . 

L a a u s e n c i a t o t a l d e r a z o n e s j u r i d i c a s o fácticas e n q u e p u e d e 

i n c u r r i r l a n a s e n t e n c i a , o l a e s c a s e z d e e s a c l a s e d e a r g u m e n t o s , n o 

s i g n i f i c a n f a l t a d e c u m p l i m i e n t o d e u n a f o r m a l i d a d o p r e s u p u e s t o 

i n s t r u m e n t a l , p o r q u e t a l d e f e c t o c o n c i e r n e a l c o n t e n i d o m i s m o d e l a 

decisión q u e s e a d o p t a ; y e s p o r t a n t o . , s i e ! i 3 . p r e y e n t o d o s l o s c a s o s , 

u n a f a l e n c i a d e fundamentación c u y a demostración p o s e e l a a p t i t u d 

d e d e s v i r t u a r , l a s b a s e s e s e n c i a l e s d e l . f a l l o q u e a d o l e z c a d e l o s 



1 1 0 0 1 - 3 1 - 0 3 - 0 2 2 - 2 0 1 1 - 0 0 2 8 9 - 0 1 

r e f e r i d o s e r r o r e s . 

Así h a s i d o s i e m p r e , y así s e h a s o s t e n i d o c o n v e h e m e n c i a t a n t o 

e n l o s f a l l o s d e casación q u e s e d i r i g e n p o r l a c a u s a l p r i m e r a d e l 

artículo 3 6 8 d e l Código d e P r o c e d i m i e n t o C i v i l , c o m o e n l a s a c c i o n e s 

d e t u t e l a c o n t r a p r o v i d e n c i a s j u d i c i a l e s q u e s e . m u e s t r a n 

o s t e n s i b l e m e n t e a r b i t r a r i a s o c a r e n t e s d e sustentación r a z o n a b l e . 

D e h e c h o , l a p r o v i d e n c i a q u e i n t r o d u j o l a t e s i s — e n m i p a r e c e r 

errónea e i n c o h e r e n t e — d e l a d e f i c i e n t e motivación c o m o m o t i v o d e 

n u l i d a d d e l a s e n t e n c i a , f u e u n a e n l a q u e s e resolvió u n r e c u r s o d e 

revisión c o n s u s t e n t o e n l a c a u s a l 8 " d e l a r t i c u l o 3 8 0 d e l Código d e 

P r o c e d i m i e n t o C i v i l , e n l a q u e finalmente s e negó e l r e c u r s o 

e x t r a o r d i n a r i o b a j o e l e n t e n d i d o d e q u e éste mo está concebido como 

una reapertura del debate que ocupó las instancias, ni vara volver la 

mirada sobre las mismas pruebas que en su momento discurriergn ante 

los jueces, tampoco para interpretar de nuevo las reglas legales que 

sirvieron de soporte a la decisión o sobre aquellas que se dejaron de 

hace valen, ( S C d e 2 9 d e a g o s t o d e 2 0 0 8 , R a d . 2 0 0 4 - 7 2 9 - 0 1 ) 

D e m a n e r a q u e t o d a l a argu,mentación q u e e n a q u e l e n t o n c e s s e 

a d u j o p a r a i n t r o d u c i r l a n u e v a c a u s a l p o r vía d e creación 

j u r i s p r u d e n c i a l resultó i n f r a c t u o s a e i n n e c e s a r i a , d a d o q u e , e n 

últimas, e l r e c u r s o q u e f u e m a t e r i a d e a q u e l p r o n u n c i a m i e n t o s e negó 

p o r l a s r a z o n e s q u e s i e m p r e s e h a n t e n i d o e n c u e n t a p a r a d e c l a r a r s u 

i m p r o c e d e n c i a , e s t o e s p o r q u e minguno de los motivos aludidos por el 

recurrente en revisión coincide con las causales previstas en el artículo 

380 del C.P.C.» ( I b i d ) 

E n t a l e s términos a c l a r o m i v o t o . 

/ 
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